
SEROPREVI
lrrtituto cle Previdêr.in dos Sérvidores
Municipais de 5êro pêclira

Rua Albino Gomes da Silva 06, EdiÍício Guimaráes, 4" andaÍ, Fazenda Caxias, Seropédica-RJ
CEP:23.895-2í5 seroprevi.com.br contato@seroorevi.com.br (21)2682-0075

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA dC NCidC FAriA dA SiIVA,

atendimento ao Decreto Municipal no í904 de2310512022.

PORTARTA No 230t2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPR

de suas atribuiçÕes legais,

RESOLVE:
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AÉ. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percêntual de 10o/o (dez por cento) em atendimento a decisáo judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelaçáo nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 01l0gl2011.

Seropédica, 27 de outubro de2022
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Art. 10 - CONCEDER o benefício de APOSENTADOR]A VOLUNTÁR|A com

PROVENTOS PROPORCIONAIS a servidora NEIDE FARIA DA SILVA, matrícula

no.01069, Ajudante Geral, com fulcro no art.40, § 10, lll, "b'da CRFB/88, fixando o

benefício em R$ 628,94 (seiscentos e vinte e oito reais e noventa e quatro

centavos), conforme segue:



SEROPREVI
ln5tituto de Pí€vidérrià dos Servido.et
Muni(ipais de S€Íopédicà

Rua Albino Gomes da Silva 06, Edifício Guimarâes,4o andar, Fazenda Caxias, Seropédica-RJ.
CEP:23.895-215 seroprevi.com.br contato@seroorevi.com.br (2112682-0075

Registre-se, ublique-se e cumpra-se.
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ATOS DA SECRITARIA MU\ICIPAL Df SEGURAI'ÇA

E oRDEM púsl-rcA.

Seropedlca.26 de outubÍo dê 2022
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DEFERIDO /AROUIVAMEN
TO

DEcrsÀo - aTA DA 79. sEssÁo oRorNÁRrA DE 2022
A Comissão óê Anális€ de DeÍêsa Préúa - CADEP êm coníormLdâde com o Decreto

Municipal 951/2013 do Departamenlo de Tíánsito, em pârêcenç€ com as competências
eslabêlecidas na Lei no 9.503/97 Código de ÍÉnsito BrcsileiÍo - CTB e, d6máis r€gu-

lâmêntâÉes do Conserho Nacional de TÍànsilo - CONTFTAN no 91 8/2022. rêsponsâvel
pelo julgâmênio de recúrsos admiôistãtivo§ contra penalidades aplicadas em virtude

do comelimentode inÍraçôes d€ lrânsito, em decisáo dos riêmbros nomeados alravés
da Po.taria no 661/2022, ;nÍoÍma e dá ciénciâ âo propíêtário e/ou inÍator do veÍculo
a decisão de DEFÊRIMENTO o.'ànime, no processo abaixo relacionado. O padráo d€

sequência dê idênliÍcâçao dos dados das ioÍiâções sào: no do processo, placa, número

do auio de innâÉo e dêcisâo.

auÍo oE rNFRÁçÀo I oecrsÀo I

G2910!3&

PAULo sÊRclo oE cAsrRo RosA
PRESIDENTE OACADEP

SEROPREVI - AToS DO t)IRETott-PRESIDENTÍ:

Proc6so Admiflistràtivo nô 651/2022. O lnstitulo dê Previóênclâ dos SeNidorcs
l'/unrcipais d€ Sempédica SEROPREVI, lomâ púbhco que enconÍâ-se em aberto o
processo em epísraíe v,sândo a COXTR TAçÃO oE E PRESA ESPECIALTZAoA
EX ORGAIIIZÂçÃo DE EvENTos. no§ íÍoldes da Lêi FêdeÉl n' 14.133t2o21. o
Seroprevj manifesla'se interêssado êm obtêr pÍopostas adicionâis, dênire as quais sêíá
s€lêcionâdâ a mais vântajosa. Os intêressados podeíão obteÍ mâiores rnÍomaçoes
alravés do e-maü conlálo@seÍoorêvi.com.bÍ do telelone í21) 2682-0075, e do site sê-

Íoprêvi.6m,bL

ATOS OO DIRETOR.PRESIOENTE

Âvtso DE o|SPENSADE LtctÍacÃo

HUEA LOPES DEOLIVEIRA

PORTÂR|A N" 22912022

o DIREToR-PRESIDENTE Do tNsTtruro DE pREVtDÊNcta Dos SERV|DoRES
MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA SEROPREVI Estádo do RiÔ dê Jánêiro noUsdê
suas ahbuições lêgais,

RESOLVEI

REÍlF|CAR O BENEFiCIO OE APOSENIADORIA de lns Cardoso de Paiva, €m aten-

dimên1o áo Oêcreio [,lLrnicipal no 1904 de 23/0í2022.

Art. 1'- CONCÉDER o bênetÍcio dê APOSENTADORIA VOLUNTÁR|A com PROVEN-

TOS PROPORCIONAIS a servidorá lRlS CARDOSO DE PAIVA, maAÍarlâ n".02730,
PÍoÍessora Doc ll 22h € 30 min. cam tulcro no ad.40, § 1o, lll,'b" da CRFB/88, íxando
o bênêlicio em RS 911 97 ínovocênios ê onzê rêâis ê novenla e sêlê cêntavos), con-

tu| 1ô CONCEDER o bêneíicio de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com PRo
VENTOS PROPORCIONAIS a sêruido.a ELIZABETH SALGADO DIAS. malriculã n'.

02601 . Auxiliaí Adminisúal vo, com iulcío no art. 40, § 1Ô, I da C RFB/88 Íixando o benê

ticio êm R5140.37 ícento e ouarenta ÍeaisêUinta ê sêlê centavosJ. conÍormê seg!ê:

Arl. 2 No cálorlo de Íxãçào dos provenlos fo1 considerada a arbn€a "quinquênio" no
percênlual de 10% (dê2 por cento) êm atendimento a decisáo judicial pmÍeridá pela

Pimeira Câmara CÍvel do Tribunâl de Justiç€ do Estâdo do Rio de Janeiro em sede
de ApdâÉo ôG autos do Ma.dâdo d€ Segu.ançá n' 0002714-32-2016-A-19-0077 , em
que íoi dêdarada â nulidâdê do âto âdminislratjvo de reduÇão da rubncê "quinquênio"

parâ o pêrcêôluâl de 5% (cinco por cenlo).

Art. 3Ô O p.esente alo concessôÍio enlrará êm vigor na dala de suê pr.rblLcáção, p.odrl

zindo seus êÍeilos a contâr de01l'1012014.

Registse-se, publique-se e c!ínpra-se

o otREToR-pREstoENTE Do tNSTtruTo DE pREVtDÊNctA Dos SERViDoRES
MUNICIPAIS DE SEROPÉDICÂ- SEROPREVI, Esiâdo do Rio de Jãne]ro noUSodê
slas âtdbuições le9âis.

PORTARTA N.230/2022

Registre-se, publiq're-see cumpÍa-se

HUGO LOPÊS DE OLIVEIRA
Dlrêld-Prêsi.lêntê

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

OiretoÊP.esidente

RETIFICAR O BENEFIC|o DE APôSENTADORTA dê Neidê Fa.iâ dâ Silva, em arendi
menfo ao Oec.elo lúunicipal n' 190/- de 2UA5|2O22-

RESOLVE

ATI, 1Ô. CONCEDER o bênêIicio de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA coTn PROVEN.

TOS PROPORCIONAIS a seÍvidoG NEIDE FARIA OÀ SILVA, makícura no. 01069. AIG
danlê Gerâ|. com íulcío ôo aíl. 40. § 10. lll. "b" da CRFB/88, íDGndo o beneíicio €m R$

628.94 (se,scenlos ê vintee odo rêais e novêntâ ê oualro c€ntavos), conÍor.me seguê:

AÍ1. 20 No cálcl,lo ds íxaçâo dos provenlos Íoi consadêÍadâ a rubnca 'qlnquénio" no
perc€ntual de 10% (dsz poí cento) em arsndimenio a decisão iud cial prorerida pêla

Píimênâ Cãmárâ Civêl do Tribunâl de JusliF do Eslâdo do Rio de Jâaêirc em sêdê

deApelação nos auros do Mandâdo dê SequrânÇã n" 0002714-32.2016 A.19.0077. em
quê Íoi dêclarâdâ â nulidade do âio âdministrativo dê Íêduçáo da rubricê qulnquênio'
pá.á o perentuar de 5% (clnco por ento).

An. 30 O presente alo concessório entrará em vigor na data de sua pubicação, produ-

zodo seus efêitos a conlar de O1lAgl2O11

PORTARTÁ N" 23112022

o olREToR-pREStoENrE oo INSITUTo DE pREVtDÊNC|A Dos SERVtDoRES
MUNICIPAIS DE SEROPÉO|CÀ- SÊROPREVI. Estâdo do Rio dê Jãn6iro no uso dê

suas aftbuiçoês legâis,

RETIFICAR O BENEFICIo DE APOSENTADORIÂ de Elizabeü Salsado Das. em

âtendimento âo Decrelo Municipal no 1904 de 2310512022-

Seropédica

::ãtí-t-"113,',t# "'t'u.o 
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RESOLVE


